
RESOLUÇÃO Nº 51/2024-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande,

no  uso de suas  atribuições legais  que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  nº  845  de  08 de

setembro de 2011  e suas alterações, em reunião extraordinária realizada no dia 19 de

setembro de 2024.

Resolve:

Art.  1º –  Aprovar  totalmente,  a  Prestação  de  Contas  da  Deliberação  107/2017-CEDCA –
Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  repasse  Fundo  a  Fundo  do
Incentivo para fortalecimento aos Conselhos Tutelares, referente ao período de  01/01/2024 até

30/06/2024; 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de Setembro de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos
 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642
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RESOLUÇÃO Nº 48/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda

Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de

08 de setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia 04 de

setembro de 2024, 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar a indicação de Conselheiros de Direitos para composição da Comissão

Eleitoral do CMDCA, como segue:

Nome Instituição

Simone Ferreira de Sousa Não Governamental- CADI- Centro de

 Assistência e Desenvolvimento Integral

Angélica Silva dos Santos de Faria Não Governamental- Coletivo Inclusão

Fabiana Palinger Andreczevecz Governamental- Secretaria Municipal de 

Assistência Social

Vanessa Romero Frois Governamental- Secretaria Municipal de

 Educação

Art. 2º – A designação em tela não enseja em remuneração para os indicados.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi-

ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 20 de Setembro de 2024

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da
 Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

RESOLUÇÃO Nº  49/2024-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande,

no  uso de suas  atribuições legais  que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  nº  845  de  08 de

setembro de 2011  e suas alterações, em reunião extraordinária realizada no dia 19 de

Setembro de 2024.

Resolve:

Art. 1º –Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 109/2017-CEDCA –
Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  repasse  Fundo  a  Fundo  do
Incentivo para prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas,
referente ao período de: 01/01/2024 até 30/06/2024; 

Art. 2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por cento), do
valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de Setembro de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos
 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642

RESOLUÇÃO Nº 50/2024-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande,

no  uso de suas  atribuições legais  que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  nº  845  de  08 de

setembro de 2011  e suas alterações, em reunião extraordinária realizada no dia 19 de

setembro de 2024.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 078/2022-CEDCA – Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do Incentivo apoio a
promoção dos direitos da criança e do adolescente, por meio do acesso a produtos de higiene
íntima, referente ao período de: 29/08/2023 até 30/06/2024; 

Art. 2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por cento), do
valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,20 de Setembro de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642

RESOLUÇÃO Nº 51/2024-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande,

no  uso de suas  atribuições legais  que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  nº  845  de  08 de

setembro de 2011  e suas alterações, em reunião extraordinária realizada no dia 19 de

setembro de 2024.

Resolve:

Art.  1º –  Aprovar  totalmente,  a  Prestação  de  Contas  da  Deliberação  107/2017-CEDCA –
Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  repasse  Fundo  a  Fundo  do
Incentivo para fortalecimento aos Conselhos Tutelares, referente ao período de  01/01/2024 até

30/06/2024; 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de Setembro de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos
 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642


